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PORTARIA Nº.121/DIÁRIA/CEDEC, DE 13 DE MAIO DE 2025
 O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando 
a PORTARIA N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 
35.712 de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 
22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 
25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado 
n° 35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual 
n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: STEN QBM ANDESON NETO XAVIER AL-
VES E SD QBM RONALD DOS SANTOS BRANDÃO, 02 (duas) Diárias de Ali-
mentação e 01 (uma) Diárias de Pousada para cada, perfazendo um valor 
total de R$ 835,89 (OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E 
NOVE CENTAVOS) por terem se deslocado do município de Cametá-PA para 
os municípios de Oeiras do Pará na região de integração do Marajó, com 
diárias dentro do Estado do Pará, no período de 03 a 4 de maio 2025, a 
serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1199819
PORTARIA Nº.119/DIÁRIA/CEDEC, DE 08 DE MAIO DE 2025
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando 
a PORTARIA N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 
35.712 de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 
22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 
25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado 
n° 35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual 
n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: SGT QBM CARLOS ALBERTO SOUSA SA-
LES E CB QBM STEPHANIE MARIA BARROS RENTEIRO 02 (duas) Diárias 
de Alimentação e 01 (uma) Diária de Pousada para cada, perfazendo um 
valor total de R$ 835,89 (OITOCENTOS E TRINTA E CINCO MIL, E OITENTA 
E NOVE CENTAVOS) por terem se deslocado do município de Belém-PA 
para o município de Bragança-PA na região de integração do rio caeté, com 
diárias dentro do Estado do Pará, no período de 07 a 08 de maio de 2025, 
a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1199774
PORTARIA Nº.120/DIÁRIA/CEDEC, DE 12 DE MAIO DE 2025
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando 
a PORTARIA N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 
35.712 de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 
22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 
25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado 
n° 35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual 
n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: STEN QBM ÁLVARO PEIXOTO DE OLIVEI-
RA JUNIOR E SGT QBM ROGÉRIO DA CUNHA BRITO, 05 (cinco) Diárias de 
Alimentação e 04 (quatro) Diárias de Pousada para cada, perfazendo um 
valor total de R$ 2.643,66 (DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E TRÊS 
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) por terem se deslocado do municí-
pio de Belém-PA para os municípios de Breu Branco-PA e Bannach-PA nas 
regiões de integração do Lago Tucuruí e Araguaia, com diárias dentro do 
Estado do Pará, no período de 08 a 12 de maio 2025, a serviço da Coorde-
nadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1199797
PORTARIA Nº.117/DIÁRIA/CEDEC, DE 08 DE MAIO DE 2025
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando 

a PORTARIA N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 
35.712 de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 
22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 
25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado 
n° 35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual 
n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: MAJ QOBM MARCELO PINHEIRO DOS 
SANTOS, TEN QOBM PEDRO EMILIO CASTELO BRANCO ALENCAR FRANÇA, 
SGT QBM ISMAEL JUNIO PANTOJA DA SILVA E CB QBM YNGRID CRISTINA 
DA SILVA SANTOS, 04 (quatro) Diárias de Alimentação e 03 (três) Diárias 
de Pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 4.131,54 (QUATRO 
MIL, CENTO E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) 
por terem se deslocado do município de Belém-PA para o município de 
Bragança-PA na região de integração do rio caeté, com diárias dentro do 
Estado do Pará, no período de 06 a 09 de maio de 2025, a serviço da Co-
ordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1199742
PORTARIA Nº.118/DIÁRIA/CEDEC, DE 12 DE MAIO DE 2025
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando 
a PORTARIA N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 
35.712 de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 
22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 
25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado 
n° 35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual 
n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: CEL QOBM MARCELO MORAES NOGUEI-
RA, MAJ QOBM MARCELO PINHEIRO DOS SANTOS, CAP QOABM WALDE-
MAR CHAGAS DE SOUZA, STEN BRAZÃO DIAS, SGT QBM ADRIANO DE 
AVIZ BARBOSA, SGT QBM ROGÉRIO DA CUNHA BRITO, SGT QBM JOSÉ 
RICARDO DOS SANTOS RIBEIRO, SGT QBM ALINE LEMOS CARVALHO DA 
SILVA, SGT QBM PAULA FERNANDA CORRÊA LIMA, SGT QBM TCHELIBY 
MELO DA SILVA NOBRE CAMPOS, SGT QBM ARTHUR DA SILVA CASTRO, 
SGT QBM MARÍLIA LEÃO DA COSTA PANTOJA E CB QBM YNGRID CRIS-
TINA DA SILVA SANTOS E SD QBM MÁRIO HÉLIO NUNES DOS SANTOS 
FILHO, 01 (uma) Diária de Alimentação para cada, perfazendo um valor 
total de R$ 2.671,11 (DOIS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E 
ONZE CENTAVOS) por terem se deslocado do município de Belém-PA para 
o Distrito de Mosqueiro-PA na região de integração do Guajará, com diárias 
dentro do Estado do Pará, no dia 05 e 07 de maio de 2025, a serviço da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1199751
PORTARIA Nº.116/DIÁRIA/CEDEC, DE 08 DE MAIO DE 2025
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando 
a PORTARIA N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 
35.712 de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 
22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 
25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado 
n° 35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual 
n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: SGT QBM ROGÉRIO DA CUNHA BRITO E 
SD QBM MÁRIO HÉLIO NUNES DOS SANTOS FILHO, 05 (cinco) Diárias de 
Alimentação e 4 (quatro) Diárias de Pousada para cada, perfazendo um 
valor total de R$ 2.507,67 (DOIS MIL, QUINHENTOS E SETE REAIS E SES-
SENTA E SETE CENTAVOS) por terem se deslocado do município de Belém-
PA para o município de Rio Maria-PA na região de integração do Araguaia, 
com diárias dentro do Estado do Pará, no período de 01 de março a 05 de 
abril 2025, a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civi
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1199726


